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ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. APRESENTAÇÃO 
1.1. Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para a 
caraterização do objeto; 
1.2. Sugere-se a adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registro de 
Preços; 
1.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério menor preço; por ITEM.; 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, a Lei Complementar 
nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 049/2024, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, de 
30 de setembro de 2022, e demais normas correlatas. 
 
3. DO OBJETO 
3.1. EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS QUE SERÃO 
UTILIZADOS NO TRATAMENTO DE PACIENTES INTERNADOS OU ASSISTIDOS 
PELO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO - HCSA, EM DECORRÊNCIA DE 
DOENÇAS CRÔNICAS, PARA UM PERÍODO DE 12 MESES. 
3.2. As especificações, unidades e quantidades da presente aquisição estão descritas no Anexo I 
deste Termo de Referência. 
3.3. Trata-se de aquisição de bens de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade 
estão objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado, 
conforme inciso XIII, art. 6° da Lei nº 14.133/2021. 
3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 049/2024. 
  
4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Da justificativa da necessidade do objeto e dos quantitativos 
a) A Secretaria Municipal de Saúde  SMSA, tem por finalidade formular a política de Saúde no 
âmbito do Município de Boa Vista e promover ações de Assistência Básica, Média e Alta 
Complexidade de Saúde, bem como gerir o Sistema Único de Saúde  SUS, nos termos da 
Constituição Federal de 1988 e da Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde);.  
b) O Município de Boa Vista está habilitado na condição de Gestão Plena do Sistema Municipal, 
através da Portaria nº 2.023, de 23 de setembro de 2004, o qual define que os municípios e o 
Distrito Federal sejam responsáveis pela gestão do sistema municipal de saúde na organização e na 
execução das ações de atenção básica, e dá outras providências; 
Ainda como garantia do direito à saúde, a Lei Federal nº 8.080/90, estabelece em seu Art. 2º que: 
a saúde é um direto fundamental do ser humano, de- vendo o Estado prover as condições 

indispensáveis  

c) Considerando que os medicamentos são insumos essenciais para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, garantindo a assistência à saúde, que visam a melhoria da qualidade de vida 
do paciente, mitigando a mortalidade e a morbidade infantil no município de Boa Vista; 
d) Justifica-se a eventual aquisição de Medicamentos manipulados que serão utilizados no 
tratamento de pacientes atendidos no Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA e, também, no 
tratamento de pacientes não internos, portadores de doenças crônicas, para o período de 12 meses; 
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e) Considerando a Resolução n.º 338, de 6 de maio de 2004, do Conselho Nacional de Saúde, que 
aprovou a Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF), com definição de seus princípios 
e eixos estratégicos; 
f) Considerando a Portaria GM/MS nº 3.916, de 30 de outubro de 1998, que Institui a Política 
Nacional de Medicamentos (PNM) que estabelece ação da gestão central do SUS para garantir 
acesso a medicamentos para doenças cujo tratamento envolve o uso de medicamentos não 
disponíveis no mercado e a necessidade de garantir apresentações de medicamentos, em formas 
farmacêuticas e dosagens adequadas, considerando a sua utilização por grupos populacionais 
específicos, como crianças e idosos; 
g) Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº. 02, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, 
Capítulo IX, Anexo X que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Criança 
(PNAISC) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
h) Considerando que o Hospital da Criança Santo Antônio atende pacientes com várias patologias 
em nível ambulatorial e internação, incluindo as crônicas como cardiopatias, toxoplasmose, 
tuberculose, entre outras e que estas requerem tratamento medicamentoso contínuo. 
i) Considerando que boa parte desses medicamentos não está acessível no mercado nacional; 
j) Considerando a falta de medicamentos em concentrações e formas farmacêuticas apropriadas ao 
público pediátrico gerando a necessidade de um grande número de atividades de transformação, 
derivação, diluição e outras atividades de adaptação de medicamentos, principalmente na área 
hospitalar; 
k) Considerando que formas farmacêuticas líquidas para uso oral são especialmente importantes para o 
cuidado em Pediatria, não só pela facilidade de utilização, como também pela possibilidade de rápido 
ajuste de dose do tratamento em função da evolução da doença ou pelo próprio desenvolvimento da 
criança; 
l) Considerando que o medicamento manipulado ou magistral é todo medicamento cuja prescrição 
pormenoriza a composição, a forma farmacêutica e a posologia. Ele é pre- parado na farmácia, por um 
profissional farmacêutico habilitado ou sob sua supervisão direta (Farmacopeia Brasileira. 5ª edição. 
Brasília  2010); 
m) Dessa forma, a presente aquisição dos medicamentos manipulados faz-se necessário para atender as 
necessidades clínicas e terapêuticas dos pacientes, de acordo com Protocolos Clínicos disponibilizados 
no atendimento à saúde ofertados no Hospital da Cri- ança Santo Antônio. 
n) Os medicamentos manipulados apresentam indicações para o atendimento necessidades clínicas 
especiais do público pediátrico, promovendo a comodidade na administração da medicação, sendo na 
forma farmacêutica líquida; 
o) A fim de assegurar a promoção do acesso e do uso racional de medicamentos, aumento da adesão da 
terapia medicamentosa, disponibilizando medicamentos seguros e eficazes nas doses terapêuticas 
pediátricas adequadas para cada paciente atendido pelo Ser- viço de Farmácia Hospitalar do Hospital da 
Criança Santo Antônio, solicitamos a aquisição de Medicamentos Manipulados, para serem utilizados 
no tratamento de pacientes atendidos no Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA e, também, no 
tratamento de pacientes não internos, portadores de doenças crônicas, a fim de disponibilizar 
medicamentos e produtos em concentrações e apresentações indisponíveis no mercado, porém 
necessários para o atendimento dos pacientes; 
p) Dessa forma, informamos que os quantitativos e suas especificações técnicas que atendem as 
necessidades são as constantes no ANEXO I. 
 
4.2. Benefícios a serem alcançados com a contratação: 
4.2.1. A presente Aquisição/Contratação possibilitará o atendimento eficiente na rede de saúde 
pública municipal, especificamente nas Unidades especializada o HCSA. 
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4.2.2. E ainda, consolidar a política de Saúde no âmbito do Município de Boa Vista, promovendo 
ações de Assistência Básica, Média e Alta Complexidade de Saúde. E, ainda garantir o direito à 
saúde, que conforme a Lei Federal nº 8.080/1990, estabelece em seu Art. 2º que: 
a saúde é um direto fundamental do ser humano, de- vendo o Estado prover as condições 

 

 
4.3. Da necessidade de representação  

4.3.1. A Farmácia do Hospital de Criança Santo Antônio (HCSA) recebe medicamentos 
manipulados na forma farmacêutica líquida, por meio de processos licitatórios, produzidos por 
Farmácias de Manipulação. No último processo licitatório, as empresas ganhadoras do certame 
estavam localizadas no estado de São Paulo. Durante as compras e remessas dos medicamentos 
captopril 10mg/ml e omeprazol 10mg/ml, observaram-se alterações farmacotécnicas, como 
formação de precipitados de tamanhos irregulares e mudança na coloração. Essas alterações 
indicam a perda de estabilidade no sentido amplo. 
4.3.2. Assim que o problema foi identificado, os farmacêuticos entraram em contato com as 
empresas para relatar o ocorrido. As empresas reconheceram o problema e substituíram o lote, 
enviando novas medicações. Infelizmente, devido a algum problema de transporte ou 
acondicionamento, as novas medicações apresentaram as mesmas alterações farmaco- técnicas. 
Essas mudanças comprometem a garantia da terapêutica farmacológica dos paci- entes pediátricos 
desta Unidade Hospitalar. 
4.3.3. Conforme descrito pela Farmacopeia Brasileira, o conceito de estabilidade é defini- do como 

 um produto mantém, dentro dos limites especificados e em to- do o seu período 

A estabilidade depende de fatores intrínsecos relacionados ao próprio produto, como a composição 
da forma farmacêutica, as propriedades físico- químicas dos princípios ativos e excipientes, o pH, 
as impurezas presentes, o tipo e as propriedades dos materiais de embalagem, bem como do 
processo empregado na sua obtenção. Além disso, dependendo da forma farmacêutica, o tamanho e 
a polaridade das partículas também influenciam na estabilidade. 
4.3.4. A estabilidade dos medicamentos é influenciada por fatores ao ambiente, conhecidos como 
fatores extrínsecos. Esses fatores incluem temperatura, umidade, gases e luz. Para minimizar o 
impacto desses fatores na estabilidade, é importante utilizar excipientes específicos, embalagens 
adequadas e condições ideais de armazenamento. 
4.3.5. No contexto de medicamentos no estado sólido, a estabilidade raramente é uma pre- 
ocupação na dispensação, pois as reações nesse estado são relativamente lentas. No entanto, é 
importante evitar a combinação de fármacos sólidos com baixa temperatura de fusão, pois isso 
pode resultar em misturas eutéticas. 
4.3.6. A velocidade das reações químicas aumenta exponencialmente com o aumento da temperatura. 
Essa relação é observada em quase todas as reações de hidrólise de fármacos e algumas reações de 
oxidação. O fator real de aumento de velocidade depende da energia de ativação de cada reação, que 
está relacionada à reatividade específica da formulação (como solvente, pH e aditivos). 
4.3.7. Por outro lado, os farmacêuticos devem estar cientes de que baixas temperaturas também 
podem causar danos. A refrigeração, por exemplo, pode tornar alguns fármacos líquidos 
extremamente viscosos e causar supersaturação. O congelamento pode afetar o tamanho das 
gotículas em emulsões e, em alguns casos, levar à formação de polimorfos menos solúveis de 
certos fármacos. 
4.3.8. Em termos de classificação, a estabilidade dos produtos farmacêuticos pode ser dividida em 
categorias como química, física, microbiológica, terapêutica e toxicológica. Qualquer alteração que 
ultrapasse os limites aceitáveis preestabelecidos coloca em risco a segurança e eficácia dos 
produtos. 
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4.3.9. Alguns medicamentos, como o nifedipino, nitroprussiato, riboflavina e fenotiazinas, são 
altamente suscetíveis à foto oxidação. Quando expostos à energia fotoquímica, esses compostos 
geram radicais livres e intermediários reativos, que podem desencadear reações em cadeia. 
Presença de metais divalentes e a temperatura também atuam como catalisadores da fotólise. 
4.3.10. A perda de estabilidade desses medicamentos compromete o tratamento, pois não podemos 
garantir que a concentração adequada esteja presente nos dosadores. Além disso, considerando as 
seguintes questões: 
a) Validade dos Xaropes Manipulados: Os xaropes tem prazo de validade variados, entre 60, 90, 
120 e 180 dias. No entanto, quando adquiridos em estados distantes, como São Paulo, podem 
chegar com data próxima ao vencimento. Isso resulta em custos onerosos e desperdício financeiro. 
b) Problemas farmacotécnicos: Além das datas de validade, enfrentamos problemas relacionados 
à qualidade dos medicamentos manipulados. Alterações na formula- ção, transporte inadequado e 
outras questões podem afetar a eficácia terapêutica. 
4.3.11. Diante dessas considerações, sugiro uma mudança na modalidade de aquisição dos xaropes 
manipulados. Propomos que a aquisição seja feita por meio de contrato es- pecífico e conforme 
demanda de pacientes, alinhada ao tratamento prescrito. Essa abor- dagem racionaliza recursos e 
permite uma melhor assistência aos pacientes atendidos na Farmácia Hospitalar do HCSA. 
4.3.12. Vale ressaltar que somos referência para todo o Estado, atendendo a uma grande número de 
crianças do interior e de locais distantes. Otimizar a terapia medicamentosa desses pacientes é 
fundamental, especialmente para condições como hipertensão e toxo- plasmose. Os xaropes 
manipulados pela Farmácia Hospitalar do HCSA tem validade de apensas 7 (sete) dias, o que 
reforça a importância de garantir a segurança e qualidade desses medicamentos para a eficácia da 
terapia. 
 
4.4. O Objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual, conforme 
justificativa. 
4.4.1. No que pese a vigência da Lei Federal nº 14.133/2021, sobretudo, a necessidade es- tampada 
de período para implantação e realização de possíveis ajustes da referida Lei, tal como, a previsão 
contida no art. 12, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021 conjugado com art. 26, Inciso II, do 
Decreto Municipal nº 049/2024, que recomendam a elaboração do Plano Anual de Contratações  
PCA; 
4.4.2. Destacamos que o objeto da presente demanda possui previsão na Programação Anual da 
Saúde - PAS, tendo como diretriz a garantia da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS, alinhada 
com a meta de manter em 100% o abastecimento das unidades de saúde e garantir o uso racional de 
medicamentos e insumos. A ação específica é realizar a aquisição de medicamentos especializados 
para atendimento às unidades de saúde.  
 
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A solução para atender as necessidades descritas no processo em tela foi definida após análise 
técnica da Superintendência de Assistência Farmacêutica  SAF em conjunto com as equipes do 
Hospital da Criança Santo Antônio HCSA. 
5.2. Com base na Política Nacional de Medicamentos (Portaria N° 3616/98) e na Política Na- 
cional de Assistência Farmacêutica (Resolução N°338/2004), visando o acesso e o uso racional de 
medicamentos, bem como a assistência terapêutica integral conforme Lei Nº8080/90, foram 
estabelecidas as seguintes exigências quanto às especificações técnicas dos medicamentos: 
5.2.1. As entregas deverão ser parceladas conforme a necessidade e solicitação do setor competente, 
através de Ordem de Fornecimento. A contratada terá 30 (trinta) dias corri- dos para realizar a 
entrega dos medicamentos solicitados. 
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5.2.2. O número do lote, com as quantidades respectivas em cada lote e a validade de cada lote 
deverão constar no corpo da Nota Fiscal em cada entrega. Além disso, as embalagens primária e 
secundária dos medicamentos também devem ser identificadas. 
5.2.3. A validade dos medicamentos entregues deverá ser, no mínimo, 75 % da vida útil do produto 
a contar da data da entrega. 
5.2.4. As empresas fabricantes, embaladoras e distribuidoras devem ter licença ou alvará sanitário 
junto ao órgão local de Vigilância Sanitária. 
5.2.5. O medicamento fornecido deve ter registro na ANVISA (Ministério da Saúde) ou em Órgão 
competente. Isso pode ser comprovado por meio de publicação do registro no DOU ou 
Comprovante de Registro emitido pelo Ministério da Saúde, conforme a Portaria 1.480/90. 
5.3. Vale ressaltar que caso haja divergência entre o código CATMAT indicado e a especificação 
técnica, devem prevalecer as especificação técnicas constantes no ANEXO I. 
5.4. No rótulo da embalagem dos medicamentos, devem constar de forma clara indelével as 
seguintes informações: 
a. Identificação do medicamento, inclusive a marca; 
b. Nome e endereço do fabricante; 
c. Data de fabricação e/ou validade do medicamento; 
d. Número do lote; 
e. Apresentação (mg, ml); 
f. Registro do medicamento junto ao Ministério da Saúde. 
5.5. Para a compra em tela, não será necessário realizar exigências quanto à manutenção e à 
assistência técnica. 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. Conforme o Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei n. 14.133/2021, o processo de contratação deve 
incluir um levantamento de mercado e uma fundamentação técnica e econômica para a escolha da 
solução a ser contratada. 
6.2. O Decreto 049 de 07 de junho de 2024 (DOM Nº 6121), que regulamenta a nova lei de 
licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Municipal, estabelece que o 
levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis. Além disso, a 
fundamentação deve considerar contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades 
públicas, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. 
6.3. No caso específico em questão, o setor demandante concluiu que a alternativa que melhor 
atende às necessidades do processo é a compra através de registro de preços para aquisição de 
medicamentos manipulados. Essa decisão também leva em consideração contratações similares 
realizadas por outros órgãos da Administração Pública. 
6.4. Além disso, optou-se pelo Sistema de Registro de Preços devido à dificuldade em prever o 
quantitativo exato do objeto a ser adquirido e o número de parcelas necessárias para a execução. O 
uso desse sistema garante a qualidade dos produtos ofertados e a manutenção dos preços ao longo 
de 12 (doze) meses. 
6.5. Essa impossibilidade de estimativa decorre do fato de que muitos pacientes atendidos são 
migrantes venezuelanos que chegam ao nosso país em estado de vulnerabilidade. Além disso, a 
situação política no pais vizinho permanece indeterminada. 
6.6. A escolha do Sistema de Registro de Preços é a mais viável para a Administração pública.
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Esse sistema apresenta características vantajosas, como a facultatividade na contratação dos 
produtos licitados. Isso significa que a Administração tem a discricionariedade de agir conforme 
suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas de acordo com os recursos disponíveis. 
6.7. Nesse sentido, a motivação para utilizar o Sistema de Registro de Preços está relacionada à 
natureza eventual e futura da demanda. O registro é utilizado conforme a necessidade dos produtos 
demandados, evitando gastos desnecessários. Destaca-se também o uso de recursos financeiros 
apensas para o atendimento imediato da demanda. 
6.8. Com essas considerações, fica esclarecida a opção de compra e o sistema adotado para a 
aquisição dos medicamentos manipulados. 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. Atendendo o inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21, que consta no parcelamento ou 
não do objeto contratado; em regra, conforme o inciso, II do § 2º do art. 40 da Lei nº 14.133/21, os 
bens/serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. 
7.2. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda e a adjudicação será por item, visando 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens. Desta 
forma, se garante a especificidade do mercado, visando à economicidade e competitividade, 
possibilitando maiores chances de uma compra mais efetiva. 
7.3. Diante disto, justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver 
prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1. Para a execução do objeto não é necessário nenhum outro processo correlato, pois o mesmo é 
medicamento, todo processo de trabalho de distribuição e correlatos são gerenciado pelo quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde  SMSA e unidade fim. 
8.2. A compra dos medicamentos é feito através de aquisição, onde a fornecedora entrega 
diretamente a Administração o produto final. Conforme já destacado, a SMSA já possui toda a 
logística para que os medicamentos cheguem de maneira adequada aos usuários de saúde, não 
havendo necessidade de uma terceirização desse serviço, sendo somente necessária a aquisição 
dos medicamentos, que estão sendo o caso em tela. 
 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Da necessidade da validade do objeto 

9.1.1. Os medicamentos deverão ser fornecidos com a validade no mínimo 75 % da vida útil a 
contar da data da entrega, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data de validade, 
colocadas pelo fabricante, não sendo admitidos quaisquer amassados, violados, rasuras ou 
emendas; 
9.1.2. No caso dos medicamentos apresentarem má qualidade deformidade sou constata- das 
divergências nas especificações, conseguintemente serão substituídos, no prazo de 30 (trinta dias), 
a garantia será contada a partir da nova data de entrega, e sem qualquer ônus para o município; 
9.1.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificativa da Contratada, aceita pelo 
Contratante. 
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9.1.4. Os ônus de substituição dos medicamentos serão suportados exclusivamente pela contratada; 
9.1.5. Os produtos deverão atender a legislação vigente da ANVISA, em especial as instituídas 
pela RDC 67 de 08 de outubro de 2017, que dispõe sobre as boas práticas de manipulação de 
medicamentos para uso humano em farmácias e demais normas regula- mentares aplicáveis a 
espécie; 
9.1.6. Os medicamentos ofertados deverão atender às especificações físico-químicas e 
microbiológicas preconizadas para o medicamento/forma farmacêutica quanto à identidade, 
teor/potência, uniformidade de conteúdo, biodisponibilidade, entre outras. 
 
9.2. Do prazo de entrega: 
9.2.1. O prazo para entrega dos medicamentos manipulados será de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela 
Superintendência de Assistência Farmacêutica  SAF; 
9.2.2. O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendên- cia de 
Assistência Farmacêutica  SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situ- ada na Avenida 
Capitão Júlio bezerra, Nº 1.150 - Bairro: Aparecida, cidade de Boa Vista  RR, no horário de 
funcionamento (8h às 14h); no qual deverão ser acompanhadas das referidas Notas Fiscais, que 
deverão estar em nome do MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL, sem 
nenhum tipo de ônus ao Município sendo recebidos pelos Fiscais nomeados por Portaria. 
 
9.3. Para a habilitação na licitação exigir-se-á dos interessados, nos termos dos artigos 62 a 
70 da Lei n.º 14.133/2021, documentação relativa à: 

1) Habilitação jurídica; 
2) Regularidade de Fiscal; 
3) Qualificação Técnica. 
a) Apresentar Licença Sanitária, conforme art. 21 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro e 1973, 
devidamente atualizada, emitida pela autoridade sanitária do órgão competente (Estadual ou 
Municipal ou Distrital), compatível com o objeto da licitação, onde constam as atividades que o 
estabelecimento está apto a exercer, caso a Licença Sanitária da atividade licitada esteja suspensa 
pelos órgãos competentes, apresentar documento comprobatório da suspensão; 
a.1) Da justificativa da exigência acima: 
Para tal exigência se deu devido o art. 21 da Lei nº 5.991, de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, e dá outras Providências, conforme abaixo: 
Art. 21 O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação ou exportação 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será exercido somente por 
empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, 
respeitadas as disposições desta Lei. 
Além do mais destaca-se a Instrução Normativa nº 16, de 26 de abril de 2017, onde dispõe sobre a 
lista de classificação por grau de risco para fins de licenciamento sanitário, onde o objeto 
pretendido encontra-se classificado no Anexo I desta instrução, para tal exigência. 
b) Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, compatível 
com o objeto da licitação, da empresa participante, devidamente atualizada, de acordo com a RDC 
nº 16, de 1º de abril de 2014;  
b.1) Da justificativa da exigência acima: 
Tal exigência se deu devido a RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, conforme abaixo: 
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Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de armazenamento, 
distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, 
produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e 
insumos farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.  
Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades descritas no 
caput com produtos para saúde. 
i. Apresentar Autorização Especial (AE) vigente, emitida pela ANVISA, compatível com o objeto 
da licitação, da empresa participante, devidamente atualizada, de acordo com a RDC nº 16, de 1º 
de abril de 2014, para os itens cuja os medicamentos e substâncias estão sujeitas a controle 
especial (Portaria SVS/MS nº 344, de 1998); 
ii. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. Se o registro do produto 
estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia 
autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade;  
c.1) Da justificativa da exigência acima: 
A ANVISA regulamenta a comercialização dos itens deste processo através da submissão dos 
mesmos às diversas legislações em vigência no País. Tais leis, normas e decretos visam a oferecer 
produtos com a qualificação adequada à manutenção e proteção da saúde da população. Desta 
forma, para o aceite das propostas ajustadas oferecidas pelos fornecedores participantes deste 
processo de compras, deverá ser apresentado o Certificado de Registro no Ministério da Saúde  
RMS - vigente de cada produto, exceto os dispensados de registro conforme anexo da RDC nº 
27/2010. 
iii. Destaca-se que o medicamento obrigatoriamente necessitam de registro na ANVISA para 
comercialização e uso, e, é necessário garantir a aquisição de materiais que estejam de acordo com 
as legislações sanitárias vigentes preconizadas pela vigilância sanitária que possibilita a aquisição 
de produtos com rastreabilidade de fabricação com critérios de qualidade de matérias primas, 
controle na fabricação, armazenamento, transporte, tempo de vida útil, esclarecimentos e 
veracidade de dados dos rótulos, bulas técnicas, entre outros critérios determinantes para a 
qualificação dos medicamentos. 
iv. Será admitido, e analisado, documentação comprobatória referente a isenção, ou dispensa, de 
quaisquer das documentações solicitados como exigência para qualificação técnica; 
v. Certidão da Regularidade Técnica, do ano em exercício, expedido pelo Conselho Regional de 
Farmácia de sua jurisdição, em conformidade com as Leis nº 5.991/73, Art. 15° 6.360/76, Art. 53; 
nº 6.437/77, Art. 10, XIX; Decretos nº 8.077/13, Art. 1º, 3º, IV, 5º; nº 74.170/74, Art. 15, II, III; 
Resolução Conselho Federal de Farmácia- CFF nº 579/2013, Art.3, §1°, §2°, §3°, §4°. 
 
9.4. Dos critérios de sustentabilidade: 

9.4.1. Os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicláveis e recicladas. Por se tratar 
de aquisição de produtos químicos (medicamentos), o armazenamento, manuseio e o descarte dos 
mesmos devem ser realizados de forma adequada, com vista a evitar a contaminação do solo, da 
água e ar. Diante do exposto, a SMSA deverá adotar medidas como exigir que a contratada possua 
autorização de funcionamento pelo órgão sanitário competente, requisito já exigido em 
qualificação técnica. A empresa fornecedora deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) 
publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 
9.4.2. A empresa fornecedora deverá considerar a composição, características ou com- ponentes 
sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos Art. nº 5º e 11 da Lei 14.133/2021; 
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9.4.3. A empresa fornecedora deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas 
pela ABNT sobre resíduos sólidos; 
 
9.5. Possíveis Impactos Ambientais: 

9.5.1. O objeto licitado não gera impactos ambientais diretos. A atual aquisição visa gerar 
impactos ambientais positivos, uma vez que há previsão da responsabilidade ambiental da futura 
contratada, onde, preferencialmente, solicita que todo o material a ser fornecido deverá considerar 
a composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto 
nos Art. 5º e 11 da Lei 14.133/2021. 
 
9.6. Da Indicação e vedação de marcas ou modelos: 

9.6.1. Na presente contratação não será exigidas ou vedadas marcas ou modelos específicos para 
contratação, uma vez que a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais. 
 
9.7. Da apresentação de amostras: 

9.7.1. Para a presente licitação não será exigida amostra para realização de prova de conceito. 
 
9.8. Da Exigência de Carta de Solidariedade: 

9.8.1. Para a presente licitação não será exigida Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 
 
9.9. Da Subcontratação: 

9.9.1. São vedadas a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou 
em parte, a terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de Rescisão e 
penalidade subsequentes. 
 
9.10. Da garantia contratual: 

9.10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto, pois não se enquadra no 

serviços e fornecimentos de grande vulto e sua complexidade: aqueles cujo valor estimado supera 
 

9.10.2. E ainda conforme art. 96 da Lei nº 14.133/2021 fica a critério da autoridade competente, em 
cada caso, poderá ser exigida, mediante a previsão no edital, a exigência de 

garantia contratual. 
 
9.11. Da garantia contratual: 

9.11.1. A proposta de preços será elaborada considerando o tipo de licitação, e os preços propostos 
não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir todos os insumos que os 
compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto da licitação. 
9.11.2. A Proposta terá sua validade mínima de 60 (sessenta) dias; 
9.11.3. A proposta deverá conter na relação à marca, forma e apresentação dos medicamentos 
considerados na composição dos preços ofertados. 
 
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Da entrega e recebimento do objeto: 
10.1.1 O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, devendo ser entregue pela empresa 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011  Palácio 9 de Julho  Anexo I  São Francisco 
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

vencedora, na Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF, da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA situada na Avenida Capitão Júlio Be- zerra, nº 1.150, Bairro Aparecida, cidade de 
Boa Vista  RR, no horário de funciona- mento (8h00min às 14:00min), no qual deverão ser 
acompanhadas das referidas Notas Fiscais, que deverão estar em nome do MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA/ PREFEITURA MUNICIPAL, sem nenhum tipo de ônus ao Município, sendo recebidos 
pelos Fiscais nomeados por Portaria; 
10.1.2. Caso o prazo acima recaia em finais de semana ou em dias que porventura não haja 
expediente, considera-se o próximo dia útil nos horários das 08:00 as 14:00 horas; 
10.1.3. Caso não seja possível a entrega, execução do objeto na data assinalada e prazo 
estabelecido, a empresa deverá comunicar à Contratante, as razões respectivas, com pelo menos 10 
dias de antecedência, para que seja analisada a possibilidade de prorrogação do prazo de entrega, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 
10.1.4. A embalagem do objeto deverá oferecer completa proteção ao material em fun- ção das 
condições de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as 
dependências da Contratada até a descarga no local definido pela Contratante; 
10.1.5. O transporte dos medicamentos até a entrega será por conta da Contratada, sem qualquer 
responsabilidade e/ou ônus à Contratante, e ainda atender: 
a) Os medicamentos fornecidos deverão atender o padrão de identidade e qualidade de acordo 
com a legislação vigente; 
b) Do Transporte e Conservação, a empresa deve manter Procedimentos Operacionais Padrões 
(POP) escritos sobre a conservação e transporte, até a dispensação dos produtos manipulados que 
garantam a manutenção das suas especificações e integridade. O transporte deverá ser realizado no 
tempo, local e forma correta, de- pendendo do tipo e volume do produto, obedecendo à ordem 
cronológica de chegada dos pedidos e a um pré-estabelecidos entre as partes. Os produtos serão 
transportados em recipientes exclusivos e adequados, seguindo normas pré- estabelecidas de 
transporte (RDC n° 67/2007), devendo ser supervisionado no ato do recebimento por preposto da 
unidade CONTRATANTE quanto às condições a seguir: Todos os produtos devem ser 
transportados protegidos de intempéries e da incidência direta da luz solar; A temperatura do 
recipiente que acondiciona os termolábeis deve situar-se entre 2º a 20ºC; O recipiente para 
transporte dos medicamentos deve ser apropriado para o transporte. A empresa se responsabilizará 
pelas boas práticas de transporte e a manutenção do controle de qualidade dos medicamentos. 
10.1.6. Independente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos medicamentos entregues, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar não conformidade ou má aparên- cia, imediatamente 
após a notificação, sem ônus adicional ao Contratante. 
 
10.1.7. Os medicamentos serão recebidos: 
a) O Recebimento Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; (Art. 140, II, a, da Lei nº 
14.133/2021 c/c artigo 18 ao 24 do Decreto Mu- nicipal nº 049/2024), em até 05 (cinco) dias 
corridos; 
b) Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do re- cebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
c) O Recebimento Definitivo, ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
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da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adminis- tração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente acei- tação mediante termo detalhado; (Art. 140, 
II, a, da Lei nº 14.133 / 2021 c/c artigo18 ao 24 do Decreto Municipal nº 049/2024); e, 
10.1.8. Quando do recebimento definitivo deverá ser observados os seguintes especifica- ções, no 
rótulo da embalagem dos medicamentos, deverão constar de forma clara indelével as seguintes 
informações, conforme o caso: 
1) Identificação do medicamento, inclusive a marca; 
2) Nome e endereço do fabricante; 
3) Data de fabricação e/ou validade do medicamento; 
4) Número do lote; 
5) Apresentação (mg, ml); 
6) Registro do medicamento junto ao Ministério da Saúde. 
10.1.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferi- ção do 
atendimento das exigências contratuais; 
10.1.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
10.1.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo; 
10.1.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
10.2. Da validade/garantia do produto: 
10.2.1. A validade dos medicamentos entregues deverá ser no mínimo 75% da vida útil do produto 
a contar da data da entrega; 
10.2.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor); 
10.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos me- 
dicamentos que apresentarem vício ou deformidade no prazo de até 30 (trinta) dias cor- rido, 
contados a partir da data de retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado; 
10.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante; 
10.2.5. Decorrido o prazo para as substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante auto- rizado a contratar 
empresa diversa para executar a substituição dos bens, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos; 
10.2.6. O custo referente ao transporte dos bens/medicamentos cobertos pela garantia se- rá de 
responsabilidade do Contratado; 
10.2.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em ca- so de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigên- cia contratual. 
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11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. Vigência e condições do Contrato: 

11.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
11.1.2. A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21; 
11.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro do corrente ano, que o mesmo for 
assinado, contados a partir de sua assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c 
artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024.;  
 
11.2. Das Obrigações da Contratante e da Contratada: 

11.2.1. São obrigações da Contratante: 

11.2.1.1. Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e 
acompanhamento da execução do Contrato; 
11.2.1.2. Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos do Decreto 
Municipal nº 049/2024, e art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21; 
11.2.1.3. Notificar por escrito a contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade 
verificada na execução do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido; 
11.2.1.4. Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua 
habilitação; 
11.2.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados, 
prepostos e/ou subordinados. 
11.2.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações contratuais; 
11.2.1.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;  
11.2.1.8. Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções 
previstas em Contrato; 
11.2.1.9. Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua 
correção; 
11.2.1.10. Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal (is) nas condições e prazos estabelecidos no 
contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre 
as razões que ensejaram os descontos; 
11.2.1.11. Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento das Soluções consoante 
determinação do art. 40, IV da Lei 14.133/2023; 
11.2.1.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou 
de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de comprovação. 
11.2.1.13. Caberá à Contratante providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato 
no Diário Oficial do Município. Na conformidade do inciso I, art. 176, da Lei n.º 14.133/2021. 
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11.2.2. São obrigações da Contratada: 

11.2.2.1. Os medicamentos deverão ser fornecidos de acordo com as especificações cons- tantes 
no Anexo I deste Termo de Referência; 
11.2.2.2.  Após assinatura do Contrato a empresa contratada no prazo de 15 (quinze) dias deve 
apresentar sede em Boa Vista  RR, em conformidade com a Justificati- va no Item 4.3; 
11.2.2.3. Executar e fornecer os medicamentos conforme especificações deste TR e Edi- tal, e 
de sua proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
11.2.2.4. Assumir inteiramente a responsabilidade pelo fornecimento que não forem auto- 
rizados pela CONTRATANTE; 
11.2.2.5. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e 
cumprindo todas as orientações da mesma, visando fiel cumprimento das obrigações assumidas; 
11.2.2.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela lei nº 14.133/21 e suas 
alterações; 
11.2.2.7. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades pela qualidade 
do produto fornecido, constatadas pela fiscalização do contrato, quando a mesma for notificada, 
tendo a mesma 30 dias para a substituição e/ou correção do objeto; 
11.2.2.8. A CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com os em- pregados 
da CONTRATADA; 
11.2.2.9. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis- lação 
específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie em que fo- rem a ser vítimas 
os seus empregados durante a execução do objeto contratado ou em conexão com ele ainda que 
acontecido nas dependências do Município de Boa Vista, Secretaria Municipal de Saúde; 
11.2.2.10. Atender as determinações da sustentabilidade ambiental, quanto à prestação de 
serviços e/ou fornecimento sustentáveis ou de menor impacto ambiental. 
 
11.3. Das Infrações e Sanções Administrativas: 

11.3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das 
infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021; 
11.3.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável (eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia 
defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 
14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência; 
b) Multa;  
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração; 
11.3.4. Na aplicação das sanções serão observadas: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.3.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias corridos; 
b) O atraso superior a 60 dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.3.6. Compensatória, de 5 % a 10% do valor do Contrato, estabelecida por decisão da 
autoridade máxima do órgão, nos termos do art. 133, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 
049, publicado em 07 de junho de 2024 (DOM nº 6121); 
11.3.7. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
11.3.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
11.3.9. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
8.3.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
11.3.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, 
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;  
11.3.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
11.3.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
11.3.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 
11.3.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
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11.3.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
11.3.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
11.3.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
11.3.19. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de 
inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta 
importará no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou 
redução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (Art. 133, § 
4º do Decreto Municipal nº 049/2024); 
11.3.20. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, 
da Lei nº 14.133/2021; 
11.3.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
11.4. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

11.4.1. Do Gestor do contrato: 

11.4.1.1. O Gestor do contrato e seu substituto serão designados pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade, conforme Decreto Municipal nº 049/2024, Art.17, §1º, devendo a Administração 
instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício 
dessas funções; 
11.4.1.2. A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros(art. 16, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 049/2024); 
11.4.1.3.  O gestor do contrato e o seu substituto, quando for o caso, têm como função administrar 
o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições dispostas no artigo 17 e 
incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024. 
11.4.1.4. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou 
por agente público único, de acordo com a complexidade da contrata- ção, assegurada a distinção 
das atividades. (Decreto Municipal nº 049/2024, art. 16, §1º); 
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11.4.1.5. Os servidores designados para gestão do contrato serão indicados pela superintendência 
de Assistência Farmacêutica  SAF. 
 
11.4.2. Da fiscalização do contrato: 

11.4.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 
11.4.2.2. O fiscal do contrato e seu substituto serão designados pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, conforme Decreto Municipal nº 049/2024, Art.18 Caput, e na forma do art. 
7º da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos 
atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções; 
11.4.2.3. O fiscal do contrato ou seu substituto anotará em registro próprio todas as ocor- 
rências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 
11.4.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º e Decreto nº 049/2024, Art.18, §1º)  
11.4.2.5. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lhe (s) as atribuições 
previstas nos artigos 19 e 20, e seus respectivos incisos, do Decreto Municipal nº 049/2024. 
11.4.2.6. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos 
discriminados no artigo 21 e incisos, do Decreto Municipal 049/2024, quando for o caso. 
11.4.2.7. Os servidores designados para a fiscalização deverão ser indicados dentre os servidores 
com conhecimento técnico. 
 
12. DO PAGAMENTO 

12.1. Da Liquidação 

12.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pela Contratada, por meio de pedido 
subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados 
para pagamento, instruído com os documentos listados no artigo 134 e incisos, do Decreto 
Municipal nº 049/2024; 
12.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do 
processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável 
pela liquidação da despesa e efetivação do pagamento. (Artigo 134, § 4º, do Decreto Municipal nº 
049/2024); 
12.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
c) O valor a pagar; e 
d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.1.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal, 
no endereço Palácio 09 de Julho  Rua General Penha Brasil, nº 1011  Bairro São Francisco  
CEP: 69.305- 130, CNPJ: 05.943.030/0001-55; 
12.1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
12.1.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
a) Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado a se 
manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que 
os autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia 
oitiva da Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa (Artigo 134, 
§5º, do Decreto Municipal nº 049/2024).  
b) Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da 
contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para adoção 
das providências cabíveis para recuperação do crédito municipal.  
12.1.7. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
12.1.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante; 
12.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
12.1.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa; 
12.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 
12.2. Do prazo e forma de pagamento 
12.2.1. O Pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde  FMS, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde- SMSA, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das 
notas fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 
Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal (is); 
12.3. Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar/observar: 
a) Dados do Município: 
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. CNPJ: 05.943.030/0001-55 
Endereço Palácio 09 de Julho  Rua General Penha Brasil, nº 1011  Bairro São Francisco  CEP: 
69.305-130 
b) Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
c) A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso; 
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d) Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvi- dos para 
regularização, não cabendo atualização financeira; 
e) A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta e 
no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho correspondente, não se admitindo 
Notas Fiscais/DANFE emitidos com  
f) Nas Notas Fiscais/DANFE deverá constar, impreterivelmente, o número do empenho, número 
de contrato, e Descrição do objeto conforme proposta; 
g) Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusive quanto a não apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 
h) A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado os pagamentos devidos para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA; 
i) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
j) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabe- lecidos na legislação vigente. 
m) Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Co m- plementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará con- dicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
12.4. Do reajuste 
12.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado; 
12.4..2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou 
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, 
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica; 
12.4.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Pesquisa Ampla ao Consumidor  IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
12.4.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas 
cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado; 
12.4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
12.4.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante pagará 
à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado (s) o (s) índice(s) definitivo(s); 
12.4.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s); 
12.4.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 
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12.4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
12.4.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos 
para consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município. 
 
13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos 
artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas: 
13.1.1 Habilitação Jurídica 
13.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
13.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
13.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
13.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
13.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
13.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
13.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
Da não participação de pessoas físicas: 
13.1.9. Ressalva-se a vedação da pessoa Física pelas razões do objeto e especificidade do produto: 
Tendo em vista que as exigências realizadas na qualificação técnica e na qualificação econômica - 
financeira não são compatíveis as características de pessoa física, sendo assim, conforme traz a IN 
116/2021, a licitação presente traz e exigência de estrutura e capital social mínimo, sendo assim, 
vedado a participação de pessoas físicas na presente licitação. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
13.1.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
13.1.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
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Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
13.1.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
13.1.13.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
13.1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
13.1.15. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
I) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
II) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
III) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal. 
  
Qualificação Econômico-Financeira 
13.1.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, inciso II, 
da Lei 14.133/2021); 
 13.1.17.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
13.1.18. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
13.1.19. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 
13.1.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), como 
complemento será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado 
da contratação; 
I. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
II. O atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil; 
III. Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
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capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 
 
Qualificação Técnica 
a) Apresentar Licença Sanitária, conforme art. 21 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro e 1973, 
devidamente atualizada, emitida pela autoridade sanitária do órgão competente (Estadual ou 
Municipal ou Distrital), compatível com o objeto da licitação, onde constam as atividades que o 
estabelecimento está apto a exercer, caso a Licença Sanitária da atividade licitada esteja suspensa 
pelos órgãos competentes, apresentar documento comprobatório da suspensão; 
a.1) Da justificativa da exigência acima: 
1. Para tal exigência se deu devido o art. 21 da Lei nº 5.991, de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, e dá outras Providências, conforme abaixo: 
Art. 21 O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação ou exportação 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será exercido somente por 
empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, em conformidade com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, 
respeitadas as disposições desta Lei. 
Além disso, destaca-se a Instrução Normativa nº 16, de 26 de abril de 2017, onde dispõe sobre a 
lista de classificação por grau de risco para fins de licenciamento sanitário, onde o objeto 
pretendido encontra-se classificado no Anexo I dessa instrução, para tal exigência. 
b) Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, 
compatível com o objeto da licitação, da empresa participante, devidamente atualizada, de acordo 
com a RDC nº 16, de 1º de abril de 2014; 
b.1) Da justificativa da exigência acima: 
2. Tal exigência se deu devido a RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, conforme abaixo: 
Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de armazenamento, 
distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, importação, 
produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de medicamentos e 
insumos farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais. 
Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades descritas no 
caput com produtos para saúde. 
Apresentar Autorização Especial (AE) vigente, emitida pela ANVISA, compatível com o objeto 
da licitação, da empresa participante, devidamente atualizada, de acordo com a RDC nº 16, de 1º 
de abril de 2014, para os itens cuja os medicamentos e substâncias estão sujeitas a controle 
especial (Portaria SVS/MS nº 344, de 1998); 
Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. Se o registro do produto 
estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia 
autenticada, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade;  
c.1) Da justificativa da exigência acima: 
1. A ANVISA regulamenta a comercialização dos itens deste processo através da submissão dos 
mesmos às diversas legislações em vigência no País. Tais leis, normas e decretos visam a oferecer 
produtos com a qualificação adequada à manutenção e proteção da saúde da população. Desta 
forma, para o aceite das propostas ajustadas oferecidas pelos fornecedores participantes deste 
processo de compras, deverá ser apresentado o Certificado de Registro no Ministério da Saúde  
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RMS - vigente de cada produto, exceto os dispensados de registro conforme anexo da RDC nº 
27/2010. 
Destaca-se que o medicamento obrigatoriamente necessitam de registro na ANVISA para 
comercialização e uso, e, é necessário garantir a aquisição de materiais que estejam de acordo com 
as legislações sanitárias vigentes preconizadas pela vigilância sanitária que possibilita a aquisição 
de produtos com rastreabilidade de fabricação com critérios de qualidade de matérias primas, 
controle na fabricação, armazenamento, transporte, tempo de vida útil, esclarecimentos e 
veracidade de dados dos rótulos, bulas técnicas, entre outros critérios determinantes para a 
qualificação dos medicamentos.                                                                                                                                                     
d) Será admitido, e analisado, documentação comprobatória referente a isenção, ou dispensa, de 
quaisquer das documentações solicitados como exigência para qualificação técnica; 
d1) Certidão da Regularidade Técnica, do ano em exercício, expedido pelo Conselho Regional de 
Farmácia de sua jurisdição, em conformidade com as Leis nº 5.991/73, Art. 15° 6.360/76, Art. 53; 
nº 6.437/77, Art. 10, XIX; Decretos nº 8.077/13, Art. 1º, 3º, IV, 5º; nº 74.170/74, Art. 15, II, III; 
Resolução Conselho Federal de Farmácia- CFF nº 579/2013, Art.3, §1°, §2°, §3°, §4°. 

 
Das Declarações 
13.1.21.  Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 
13.1.22. Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021); 
13.1.23.  Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei 
14.133/2021); 
13.1.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
13.1.25. A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a 
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (Para os casos de ME/EPP - art. 4º, §2º, 
da Lei 14.133/2021); 
13.1.26. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal; 
13.1.27. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
14. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO/DA PAR- 
TICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS/DA PARTICIPAÇÃO E DOS BENEFÍCIOS DA 
MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP: 
14.1. Do Consórcio (Art. 15, da Lei nº 14.133/2021): 
14.1.1. Considerando que a formação de consórcios somente é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, nas quais empresas 
isoladamente não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação, especialmente quanto as 
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qualificações técnicas e econômico-financeiras, e, considerando, ainda, que a competitividade do 
certame não será afetada, recomenda-se que na presente licitação seja vedada a participação de 
Pessoa Jurídica em regime de consórcio, tendo em vista que a aquisição dos bens não se caracteriza 
como contratação de grande vulto, de modo que únicas empresas poderão preencher os requisitos 
de habilitação jurídica, técnica e operacional. 
 
14.2. Das cooperativas (Art. 16, da Lei nº 14.133/2021).  
14.2.1. Será admitida a participação de profissionais organizados sob a forma de co- 
operativa, quando: 
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual  DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 
1. registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
d) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

e) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
I. Ata de fundação; 
II. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
III. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
IV. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extra- ordinárias; 
V. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e 

VI. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
VII. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
 
14.2.2.  Da Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP: 

a) Será admitida a participação de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte- EPP, 
contudo não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte previstos nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, pelos 
motivos e fundamentos a seguir: 
b) O artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006 estabelece que o tratamento diferenciado não 
deve ser aplicado quando não for vantajoso para a administração pública. 
c) O mesmo artigo também menciona que o tratamento diferenciado não deve ser aplicado se 
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 
d) O objeto em questão necessita de padrões rigorosos de qualidade e segurança, visto que o 
tratamento diferenciado pode comprometer a eficiência e a integridade do insumo contratado. 
Analisando o custo- benefício, não é vantajoso para a administração pública que mais de uma 
empresa forneça o mesmo medicamento. 
 
15. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
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15.1. O  valor  estimado  para  aquisição  do  objeto  será  de  R$ 497.847,40  (quatrocentos e 
noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos) conforme custos 
unitários e globais obtidos por meio da pesquisa de preços realizada pela SMLIC, nos termos do 
artigo  39,  inciso  XVIII,  do  Decreto  Municipal  nº  049/2024,  constante  no  Anexo  II deste 
Termo. 
15.2. No valor unitário do objeto deverão estar agregados todos os custos relativos à contratação 
do mesmo; 
15.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser altera- dos 
nas seguintes situações (art. 103 do Decreto Municipal nº 049/2024): 
15.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata 
tal como pactuada. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1. O custo da presente aquisição correrá pela seguinte dotação orçamentária:  

Unid. Orçamentária 
Programa de 

Trabalho 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

08.04 10.302.0034.2098 3.3.90.30.00 1.600.0000 SUS 
 
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
17. DO SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS: 

17.1. Pretende-se a adoção do sistema de registro de preços, devido ao fato de este sistema ser um 
forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, bem como por se tratar: 
17.1.1. Da necessidade de contratações sucessivas do objeto/contratações permanentes ou 
frequentes;  
17.1.2. De ser mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços a serem remunerados por unidade de medida; como quantidade de horas 
de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 
17.1.3. De ser conveniente a contratação de determinado objeto para atendimento; de um ou mais 
órgão ou entidades da Administração Municipal;  
17.1.4. De não ser possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração Municipal;  
17.1.5. De atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de 
compra nacional ou da adesão.  
17.2. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida serão as constantes no anexo I, 
deste Termo de Referência. (Art. 82, incisos I, da Lei nº 14.133/2021); 
17.3. Não haverá previsão de quantidade mínima de unidade de bens a serem cotados, os mesmos 
serão os constantes no anexo I deste Termo de Referência. (Art.82, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021; 
17.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação; 
17.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega e de 
acondicionamento do objeto, tamanho de lote, ou qualquer outro motivo; 
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17.6. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes são as constantes na minuta 
padronizada de Ata de Registro de Preços; 
17.7. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, e observado o disposto no artigo 
98, incisos I ao III, do Decreto Municipal nº 049/2024, convocará os interessados para no prazo de 
05 (cinco) dias, assinar à ata de registro de preços, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
17.8. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;  
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições; 
17.10. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. (Artigo 101, §3º, do Decreto Municipal nº 049/2024); 
17.11. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente; 
17.12. O prazo de validade da ata de registro de preço será de 01 (um) ano podendo ser prorrogado 
por igual período caso exista saldo a ser contratado na ata, desde que comprovada a vantajosidade 
do preço registrado, mediante pesquisa de preços que leve em consideração os parâmetros fixados 
no art. 43 do Decreto Municipal nº 049/2024. (Artigo 95 do Decreto Municipal nº 049/2024). E 
ainda, conforme Art. 84, da Lei 14133/2021; 
17.13. Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro observarão os limites 
previstos no Capítulo V do Título III da Lei 14.133/2021; 
17.14. Durante a vigência da ata, os órgãos e/ou entidades que não participaram do procedimento 
de Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os requisitos e as demais condições dispostas na minuta padronizada 
de Ata de Registro de Preços. 
 
18. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
18.1. O contrato pode ser rescindindo, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a 
conveniência da CONTRATANTE, de forma imediata e independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviços e/ou fornecimento 
efetivamente prestados. 
18.2. Os casos omissos e as dúvidas que surgir, serão resolvidos pela contratante e exclusivamente 
no Foro de Boa Vista  RR. 
18.3. O termo de Referência foi elaborado levando em consideração as informações constantes do 
Estudo Técnico Preliminar  ETP. 
 
19. ANEXO: 
19.1. ANEXO I - DESCRIÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS - DOS MEDICA- 
MENTOS MANIPULADOS. 
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19.2. ANEXO II  DESCRIÇÕES, QUANTIDADE E ESTIAMTIVA DO CUSTO DO 
OBJETO. 

 
Boa Vista, data constante do sistema. 

 
 
 

Elaborado: 
(Assinatura Digital) 

Ednamar Silva dos Santos 
Assessora Técnica SAF - Matrícula: 26761 

 
 

Responsável Técnica: 
 

 (Assinatura Digital)  
 Betânia Braga da Silva  

 Farmacêutica  CRF: 0931 
 Matrícula: 953970 

 
De acordo: 
 

 (Assinatura Digital) 
Francinete da Silva Rodrigues 

Diretora Geral/HCSA 
 
 
 

(Assinatura Digital) 

Ian Oliveira Carvalho 
Superintendente de Assistência Farmacêutica  SAF 

 
 
 

Aprovado: 
 

(Assinatura Eletrônica) 
Luiz Renato Maciel de Melo 

Secretário Municipal de Saúde/SMSA 
ANEXO I 

 
 

PLANILHA DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
ANUAL 

1 439471 ÁCIDO FÓLICO 2,5 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 160 
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2 439471 ÁCIDO FÓLICO 2,5 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 280 

3 437454 ÁCIDO FOLÍNICO 5 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 200 

4 437454 ÁCIDO FOLÍNICO 5 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 150 

5 398100 AMIODARONA 50 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 60 

6 446793 BACLOFENO 5 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 300 

7 367576 CAPTOPRIL 1 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 500 

8 367576 CAPTOPRIL 1 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 400 

9 405149 CAPTOPRIL 10 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 1000 

10 405149 CAPTOPRIL 10 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 600 

11 348344 CIPROFLOXACINO 50 
MG/ML 

FRASCO 50 ML FRASCO 260 

12 470254 CLOROQUINA 50 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 180 

13 393328 CLORETO DE POTÁSSIO 
60MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 380 

14 367506 ESPIRONOLACTONA 1 
MG/ML 

FRASCO 50 ML FRASCO 300 

15 367506 ESPIRONOLACTONA 1 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 80 

16 387435 ESPIRONOLACTONA 10 
MG/ML 

FRASCO 50 ML FRASCO 300 

17 387435 ESPIRONOLACTONA 10 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 100 

18 367510 FUROSEMIDA 1 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 800 

19 367510 FUROSEMIDA 1 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 100 

20 367666 FUROSEMIDA 10 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 1200 

21 367666 FUROSEMIDA 10 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 300 

22 448857 FLUCONAZOL 10MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 60 

23 382298 HIDROCLOROTIAZIDA 1 
MG/ML 

FRASCO 50 ML FRASCO 300 

24 382298 HIDROCLOROTIAZIDA 1 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 100 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011  Palácio 9 de Julho  Anexo I  São Francisco 
e-mail: pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br  - Visite o nosso site: www.boavista.rr.gov.br 

25 

 
 

445107 

 
 
HIDROCLOROTIAZIDA 10 
MG/ML 

 
 
FRASCO 50 ML 

 
 

FRASCO 

 

300 

26 445107 HIDROCLOROTIAZIDA 10 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 100 

27 267728 NIFEDIPINO 10 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 100 

28 367512 PIRIMETAMINA 5 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 200 

29 367512 PIRIMETAMINA 5 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 100 

30 267741 PREDNISONA 10 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 120 

31 465050 PROPRANOLOL 1 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 300 

32 465050 PROPRANOLOL 10 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 150 

33 465048 SILDENAFILA 1 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 180 

34 465048 SILDENAFILA 1 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 100 

35 347996 SULFADIAZINA 100 
MG/ML 

FRASCO 50 ML FRASCO 120 

36 347996 SULFADIAZINA 100 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 200 

37 477319 CARVÃO VEGETAL ATI- 
VADO PÓ 10G 

SACHÊ SACHÊ 260 

38 367711 OMEPRAZOL 10 MG/ML FRASCO 50 ML FRASCO 280 

39 437905 ZINCO QUELATO 10 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 320 
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ANEXO II 

 
DESCRIÇÕES, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DO CUSTO DO OBJETO. 

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO 
TRATAMENTO DE PACIENTES INTERNADOS OU ASSISTIDOS PELO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO 
ANTÔNIO - HCSA, EM DECORRÊNCIA DE DOENÇAS CRÔNICAS, PARA UM PERÍODO DE 12 MESES. 

 

ITEM CATMAT 
DESCRIÇÃO DO 
MEDICAMENTO 

APRESENTAÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRI

O 
ESTIMAD

O 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

 

1 439471 ÁCIDO FÓLICO 2,5 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 160          35,20         5.632,00  

2 439471 ÁCIDO FÓLICO 2,5 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 280          56,60       15.848,00  

3 437454 ÁCIDO FOLÍNICO 5 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 200          92,00       18.400,00  

4 437454 ÁCIDO FOLÍNICO 5 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 150        117,40       17.610,00  

5 398100 AMIODARONA 50 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 60          42,50         2.550,00  

6 446793 BACLOFENO 5 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 300          40,67       12.201,00  

7 367576 CAPTOPRIL 1 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 500          33,40       16.700,00  

8 367576 CAPTOPRIL 1 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 400          52,80       21.120,00  

9 405149 CAPTOPRIL 10 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 1000          38,20       38.200,00  

10 405149 CAPTOPRIL 10 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 600          52,50       31.500,00  

11 348344 
CIPROFLOXACINO 50 
MG/ML 

FRASCO  50 ML FRASCO 260          48,50       12.610,00  

12 470254 CLOROQUINA 50 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 180          37,00         6.660,00  

13 393328 
CLORETO DE POTÁSSIO 
60MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 380          40,25       15.295,00  

14 367506 
ESPIRONOLACTONA 1 
MG/ML 

FRASCO  50 ML FRASCO 300          37,80       11.340,00  

15 367506 
ESPIRONOLACTONA 1 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 80          53,67         4.293,60  

16 387435 
ESPIRONOLACTONA 10 
MG/ML 

FRASCO  50 ML FRASCO 300          54,83       16.449,00  

17 387435 
ESPIRONOLACTONA 10 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 100          64,75         6.475,00  

18 367510 FUROSEMIDA 1 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 800          34,20       27.360,00  
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19 367510 FUROSEMIDA 1 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 100          54,83         5.483,00  

20 367666 FUROSEMIDA 10 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 1200          46,13       55.356,00  

21 367666 FUROSEMIDA 10 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 300          63,40       19.020,00  

22 448857 FLUCONAZOL 10MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 60          48,17         2.890,20  

23 382298 
HIDROCLOROTIAZIDA 1 
MG/ML 

FRASCO  50 ML FRASCO 300          38,20       11.460,00  

24 382298 
HIDROCLOROTIAZIDA 1 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 100          46,20         4.620,00  

25 445107 
HIDROCLOROTIAZIDA 10 
MG/ML 

FRASCO  50 ML FRASCO 300          43,00       12.900,00  

26 445107 
HIDROCLOROTIAZIDA 10 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 100          52,40         5.240,00  

27 267728 NIFEDIPINO 10 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 100          33,67         3.367,00  

28 367512 PIRIMETAMINA 5 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 200          38,67         7.734,00  

29 367512 PIRIMETAMINA 5 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 100          55,33         5.533,00  

30 267741 PREDNISONA 10 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 120          85,67       10.280,40  

31 465050 PROPRANOLOL 1 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 300          44,50       13.350,00  

32 465050 PROPRANOLOL 10 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 150          37,40         5.610,00  

33 465048 SILDENAFILA 1 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 180          31,60         5.688,00  

34 465048 SILDENAFILA 1 MG/ML FRASCO 100ML FRASCO 100          46,40         4.640,00  

35 347996 
SULFADIAZINA 100 
MG/ML 

FRASCO  50 ML FRASCO 120          45,75         5.490,00  

36 347996 
SULFADIAZINA 100 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 200          56,17       11.234,00  

37 477319 
CARVÃO VEGETAL 
ATIVADO PÓ 10G 

SACHÊ SACHÊ 260          16,97         4.412,20  

38 367711 OMEPRAZOL 10 MG/ML FRASCO  50 ML FRASCO 280          39,20       10.976,00  

39 437905 
ZINCO QUELATO 10 
MG/ML 

FRASCO 100ML FRASCO 320          38,50       12.320,00  

   VALOR TOTAL: 497.847,40 
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ANEXO II  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/PMBV 
Nº____/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025. 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS QUE SERÃO 
UTILIZADOS NO TRATAMENTO DE PACIENTES 
INTERNADOS OU ASSISTIDOS PELO HOSPITAL 
DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO - HCSA, EM 
DECORRÊNCIA DE DOENÇAS CRÔNICAS, PARA 
UM PERÍODO DE 12 MESES. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA  RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001  55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, 
______________________, _________, _________, ___________, portador da CI nº 
_________________ e CIC nº ______________, residente e domiciliado na Rua 
_________________, nesta Capital, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
Empresa .........................., estabelecida na (endereço), inscrita no CNPJ sob o nº ........................., 
doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representado pelo seu 
(cargo), Sr. (nome), (qualificação do(s) representante(s)) da FORNECEDORA REGISTRADA, 
firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo nº 012841/2024  SMSA, em consequência do(a) PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90023/2025, para Registro de Preços, homologado(a) em ............ por despacho exarado às 
fls. .......... do referido Processo, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 
049/2024, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1  A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO TRATAMENTO 
DE PACIENTES INTERNADOS OU ASSISTIDOS PELO HOSPITAL DA CRIANÇA 
SANTO ANTÔNIO - HCSA, EM DECORRÊNCIA DE DOENÇAS CRÔNICAS, PARA UM 
PERÍODO DE 12 MESES, de acordo com os quantitativos e especificações constantes na 
proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
supracitado, os quais integram a presente Ata. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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X Especificação 
Marca 

(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidade
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor 
Un. 

Prazo 
garantia ou 

validade 
         

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. (art.101, Decreto Municipal nº 049/2024) 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1  A presente Ata será gerenciada pelo(a): 
Órgão Gerenciador 

Secretaria Municipal de Saúde  SMSA 

3.2  A especificação do objeto e quantitativos, a serem adquiridos pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) PARTICIPANTE(S), serão os constantes na proposta vencedora e no 
Termo de Referência, anexo I do Edital, do(a) Pregão Eletrônico nº 90023/2025, os quais 
integram a presente Ata. 
3.3  É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, nos termos do artigo 
82, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e/ou entidades que não participaram do procedimento de 
Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2 - A utilização de ata de registro de preço por órgão não participante está sujeita à prévia 
autorização do órgão gerenciador, o qual levará em consideração a observância dos limites 
individual e global previstos no Decreto Municipal nº 049/2024, além da necessidade de garantia 
da capacidade de fornecimento e observância da economia de escala. 
4.2.1 - A garantia da capacidade de fornecimento deverá ser demonstrada por meio de expressa 
autorização do fornecedor ou prestador de serviço registrado na qual esteja consignada o 
compromisso de não descontinuar ou prejudicar a concretização do quantitativo registrado a 
despeito da adesão solicitada. 
4.3 -  As solicitações de adesão deverão ser formalizadas por meio de requerimento específico 
instruído em processo administrativo próprio com os seguintes documentos: 
a) documento que ateste a equivalência do objeto registrado com a necessidade administrativa do 
órgão não participante, por meio do ETP;  
b) nota de reserva orçamentária do recurso necessário a fazer face à despesa decorrente da adesão; 
c) autorização expressa do órgão gerenciador;  
d) autorização expressa do fornecedor ou prestador de serviço registrado nos moldes previstos no 
item 4.2.1. 

e) justificativa da vantajosidade de adesão; 
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f) demonstrativo da vantajosidade dos preços registrados; 

4.3.1 - A solicitação de adesão deverá estabelecer de forma clara o quantitativo do objeto que se 
pretende contratar, com base em técnicas estimativas que considerarão, quando possível, o 
histórico de consumo e a perspectiva de aumento ou redução da demanda. 
4.4 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata.  
4.4.1 - O prazo previsto no item 4.4 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
Dos limites para as adesões 
4.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes.  
4.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  
4.6.1 -  Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6.  
4.7 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese 
em que não ficará sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que: 
a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal;  
b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso exista saldo a ser contratado na ata, 
desde que comprovada a vantajosidade do preço registrado, mediante pesquisa de preços que leve 
em consideração os parâmetros fixados no artigo 45, do Decreto Municipal nº 049/2024. 
5.2  Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro de preço observarão os 
limites previstos no Capítulo V, do Título III, da Lei nº 14.133/2021. 
5.3 - Na formalização do contrato ou do instrumento hábil para a assunção efetiva do 
compromisso, será exigida a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
(artigo 89, do Decreto Municipal nº 049/2024) 
5.4 - A contratação com os fornecedores ou prestadores de serviço registrados será formalizada 
pelo órgão ou entidade demandante, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no 
art. 95 da Lei 14.133/2021.  
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5.5 - A não utilização de ata de registro vigente deverá ser devidamente justificada pelo órgão ou 
entidade demandante ao órgão gerenciador com fundamento na superveniente perda da 
vantajosidade dos preços registrados ou inadequação do objeto à necessidade administrativa atual. 
5.6 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 
assinatura da ata de registro de preços, observando-se o seguinte: 
a) o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados nos meios 
eletrônicos oficiais e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços; 
b) quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da ata; e  
c) os órgãos não participantes do registro de preços, quando da necessidade de contratação, 
deverão recorrer ao órgão gerenciador da ata de registro de preços, para que este proceda a 
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
5.7 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, para formação de cadastro de 
reserva, respeitada a sequência da classificação do certame. 
5.8 - O cadastro de reserva poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses: 
a) impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata;  
b) descumprimento das condições da ata pelo compromitente;  
c) recusa do vencedor em assinar a ata de registro de preços, o contrato ou o instrumento 
equivalente, dentro do prazo fixado no edital, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 
d) liberação do compromisso por razões admitidas no Decreto Municipal nº 049/2024.  
5.9 - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  
5.10- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos 
do item 5.6, a Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC ou entidade da 
Administração Municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior 
ao orçamento estimado para a contratação. 

CLÁUSULA SEXTA  ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

6.1 - O preço registrado poderá ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, 
cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 
6.2 - As eventuais alterações da ata de registro de preços não poderão acarretar aumento dos 
quantitativos registrados, inclusive, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 
6.3 - A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do sistema de registro de preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
6.4 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  
6.5 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.6 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos 
contratantes que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que 
avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.7 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.8 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante 
requerimento devidamente instruído com a comprovação de fato superveniente que tenha ensejado 
a elevação dos preços que inviabilize o cumprimento das obrigações contidas na ata, e desde que 
observados os requisitos : 
a) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços; 
b) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços e da Administração Pública; 
c) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
6.8.1 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a 
análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.8.2 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do 
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.8.3 -  Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem 6.8.2, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço registrado na ata.  
6.8.4 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, o órgão gerenciador poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.  
6.8.5 - Como alternativa à atualização prevista no subitem 6.8.4, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de qualquer penalidade. 
6.8.6 - Liberado o fornecedor na forma do subitem 6.8.5, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado.  
6.8.7- Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório.  
6.8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa.  
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CLÁUSULA SÉTIMA  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. (artigo 92, inciso XIV, do Decreto 
Municipal nº 049/2024) 
7.2 -  O remanejamento somente poderá ser feito: 
a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento de que trata a  
7.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos nos §2º e §3º, do art. 94, do Decreto Municipal 
Nº 049/2024;  
7.5- para fins do disposto na , competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar 
o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
7.6 - caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

CLÁUSULA OITAVA  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - O registro de preços do fornecedor ou prestador do serviço será cancelado quando: 
a) for atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
b) o contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa razoável;  
c) o fornecedor ou prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior aos preços praticados no mercado  
d) estiverem presentes razões de interesse público; 
e) restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de caso 
fortuito ou força maior; 
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1 - Na hipótese prevista no inciso IV do caput, da referida Lei, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.1.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 8.1, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 
8.1.3 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços do fornecedor ou prestador de serviços, 
o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores/prestadores de serviços integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata, sem prejuízo da prévia 
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negociação para obtenção de condições mais vantajosas para a Administração. (artigo 105, §3° c/c 
art. 106, §3º, todos do Decreto Municipal nº 049/2024) 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade. (art. 92, inciso IX, do Decreto Municipal nº 
049/2024) 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. (art. 93, inciso VI, do Decreto Municipal nº 049/2024) 

CLÁUSULA DÉCIMA   CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
10.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes.  

Boa Vista  RR, ____de _____________ de 2025.  

ÓRGÃO GERENCIADOR:                                      PELA FORNECEDORA REGISTRADA:  

TESTEMUNHAS: 

1. ...................................................................................   CIC: .......................................... 

2. ...................................................................................   CIC: ...............................  
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ANEXO I  CADASTRO DE RESERVA 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO III  MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA, POR 
INTERMÉDIO DO 
(A) ......................................................... 
E ............................................................. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA  RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001  55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ARTHUR 
HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, mediante interveniência da (SECRETARIA), 
representada pelo seu Secretário titular, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... 
de 20...o Sr. (Nome), (Matrícula Funcional nº ..........), doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 012841/2024 

SMSA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 049, de 24/05/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90023/2025 , mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MANIPULADOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO TRATAMENTO DE PACIENTES 
INTERNADOS OU ASSISTIDOS PELO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO - 
HCSA, EM DECORRÊNCIA DE DOENÇAS CRÔNICAS, PARA UM PERÍODO DE 12 
MESES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3.  Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos na Lei Federal 14.133/2021), 
pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Federal n.º 10.024/2019, pelo Decreto 
Municipal nº 049/2024, pela IN SEGES/ME nº 73/2022 e suas alterações. Processo administrativo 
nº. 012841/2024  SMSA. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2 CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1  O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro do corrente ano, que o mesmo for 
assinado, contados a partir de sua assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c 
artigo 109 do Decreto Municipal nº 049/2024. 
2.1.1  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído 
no período firmado no subitem anterior, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
2.1.2  A despeito da previsão acima, a autoridade demandante e a gestão contratual deverão 
diligenciar para que seja formalizado termo aditivo de prorrogação previamente à extinção do 
prazo contratual conforme parágrafo primeiro e seguintes do artigo 118 do Decreto Municipal n 
049/2024. 
2.2  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I, 
deste Edital).  

3 CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(ART. 92, IV, VII E XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, ANEXO I do edital. 

4  CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa constante no 
item 9.9 e subitem, do Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

5  CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 

5.1. O Pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde  FMS, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde- SMSA, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das notas 
fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), 
devidamente atestada pelo(s) fiscal (is). 
5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
equivalente.  
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à 
contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente por parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta, 
o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 
5.4. Nas hipóteses previstas no item 5.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à Contratante. 
5.5. Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus 
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida 
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata 
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:  
EM = Encargos Moratórios; 
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia; 
30 =número de dias do mês civil; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso  
5.6  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 12, subitens 12.1, 12.2, 12.3 
e alíneas, do Termo de Referência (Anexo I, deste Edital).  

6  CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ART. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado em  31/10/2024. 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou 
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, 
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica. 
6.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Pesquisa Ampla ao Consumidor  IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  
6.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas 
cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;  
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município. 

7  CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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7.5. Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções 
previstas em Contrato; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.8. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
7.10. A Administração terá o prazo de 1(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1(um) mês. 
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.13  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 11.2, subitem 11.2.1 do 
Termo de Referência (Anexo I, deste Edital).  

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E 
XVII)  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Termo de 
Referência e demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
8.2. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as 
orientações e Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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8.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.10  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 11.2, subitem 11.2.2 do 
Termo de Referência (Anexo I, deste Edital).  

09 - CLÁUSULA NONA  GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 pelas razões constantes no item 9.10 e subitens do Termo de Referência (Anexo I, deste 
Edital).  

10 - CLÁUSULA DÉCIMA  DA VALIDADE/ GARANTIA DO PRODUTO (ART. 92, XIII) 

10.1 - A validade dos medicamentos entregues deverá ser no mínimo 75% da vida útil do produto 
a contar da data da entrega;  
10.2 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor);  
10.3 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos insumos que 
apresentarem vício ou deformidade no prazo de até 30 (trinta) dias corrido, contados a partir da 
data de retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado; 
10.4 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante; 
10.5  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 10.2 e subitens do Termo 
de Referência(Anexo I, deste edital). 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que 
praticar quaisquer das ações descritas nos incisos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021: 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações citadas as seguintes sanções: 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas II  a 
VII do caput do artigo 155 sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas  VIII a XII do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas II a VII, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV Multa: 
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a) Moratória de 1% (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias corridos termos do art. 162 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
a.1) O atraso superior a 60 (sessenta) dias corridos autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
a.2) Compensatória, de 5% a 10% do valor do contrato, estabelecida por decisão da autoridade 
máxima do órgão, nos termos do art. 133, §2º do Decreto Municipal nº 049/2024. 
11.3. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as outras modalidades de sanções. Além 
disso, a aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
11.6. Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e 
no título 10  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste edital.  

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

13.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 
0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2098 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00, Fontes de 
Recursos: 1.600.0000-SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº. ___, de ___/___/2025, no 
valor de R$ _______ (_________________). 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros, subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 24/05/2024 e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais termos 
aditivos nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024). 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano] 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
1________________________________________ 

2________________________________________ 
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